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Da: Presidência

Para: Coordenadoria de Assuntos Legislativos - CAL/DIJUR

1 - Registro ciência do Parecer nr.: ,-'~, ~~'t:lR 0l'1~V2019 de autoria do Executivo
Municipal em que a Diretoria~i1",I)t~, 'itVJ~p~~t-oravelmente à tramitação do
Projeto de Lei n° 018/2019, que: "f:t.. el'a' p~sttito €lá lei n° 2302, de 23 de novembro
de 2007, que dispõe sobre a não sujeiçãe <20' processo de execução fiscal de créditos
tributários e não tributários de valores que especifica inscrito em Dívida Ativa, e dá
outras providências".
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2 - Envie para análise :~,~,SComi~~~ões~rmane",~tes de' Llê@tslaçãoe Redação, de
Finanças e Orçamentê;.,,~:MéritosT;!ª.,{Jlátie'c: ~ j ~'~~'

~'~\~l' ~~T"
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Campo Mourão, 18 de Março de 2019.
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